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1. INTRODUÇÃO

                       Senhora Secretária:

 

                      Em atendimento ao art. 71, II, da Constituição Federal, ao art. 212 da Constituição Estadual, aos arts.

 e aos arts. 29, II e 149, V, da Resolução Normativa nº 14/2007-TCE/MT,35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007

apresenta-se o relatório preliminar de auditoria da    , comSERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE SINOP

o objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão.

                      Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas por meio

dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas informatizados da entidade, das publicações nos

órgãos oficiais de imprensa municipais, nas notícias divulgadas pela mídia em geral e outras obtidas em inspeção in

loco, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e de resultados, quanto à legalidade,

legitimidade e economicidade.

A inspeção in loco foi realizada no período de 26 a 27/11/2014 na sede da  SERVICO AUTONOMO DE AGUA E

  , em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço nº 201/2014 e ofício deESGOTO DE SINOP

apresentação da equipe ao gestor responsável, e em conformidade com as normas e procedimentos de auditoria

aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente.

2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO

Gestor :

 

NOME CARGO PERÍODO

JUVENTINO JOSÉ DA SILVA DIRETOR PRESIDENTE 01/01/2014 a 31/10/2014

TEODORO MOREIRA LOPES DIRETOR PRESIDENTE 01/11/2014 a 31/12/2014

 

Responsável Contábil :

 

Nome: Período: CRC:

SERGIO DAL MASO 01/01/2014 a 31/12/2014 010258

Control-P
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3. DOS ATOS DE GESTÃO

3.1. Receita

A previsão de arrecadação da receita para o exercício de 2014 foi de R$ 44.778.000,00 e a efetiva

arrecadação no exercício em análise perfez o montante de R$ 18.773.297,14. Para o período, apurou-se que a

receita arrecadada correspondeu a 41,92% da previsão, conforme quadro a seguir:

 

Período Receita Prevista (R$) Receita Realizada (R$) % Realização

Janeiro a Dezembro/2014 44.778.000,00 18.773.297,14 41,92

Fonte: Aplic (Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada)

 

                        Integrou a amostra analisada as informações atinentes a receita encaminhadas via sistema Aplic.

 

                        A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

pertinente, identificou-se o seguinte achado:

1) Os valores da receita arrecadada no período analisado foram devidamente contabilizados. (art. 57, Lei

4.320/64);

3.2. Despesas

 

Conforme dados encaminhados no sistema Aplic, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas

do SAAES em 2014 apresentaram os seguintes valores:

 

empenhado liquidado pago

R$ 20.896.311,29 R$ 20.888.330,49 R$ 20.200.657,92

 

Integraram a amostra analisada os empenhos n.ºs 83, 253, 349, 438, 543, 586, 672 e 905/2014.

 

 

A fim de se avaliar em que medida a gestão dessa área foi realizada de acordo com a legislação

pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas, em relação as quais, sendo o caso, acrescentou-se os

achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:
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1) Foram constatadas despesas não autorizadas/ilegais e/ou ilegítimas. JB01.

Dispositivo Normativo:

art.15 c/c 16 e 17 da LRF e art.4º da Lei 4.320/64

1.1) Custeio de fatura de energia em atraso, resultando na incidência de juros e multas no valor de R$ 5.669,98

 - (Cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) JB01
 

Conforme detalhado no quadro a seguir, houve o custeio de juros e multas no valor de R$ 5.669,98 em razão do

pagamento intempestivo de faturas de energia junto a Rede Cemat. Tal valor, por ser fruto da ausência de

planejamento financeiro, não deve afetar ao erário, conforme foi pacificado neste Tribunal mediante a súmula

01/2013:

 

O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais e contratuais pela Administração Pública deve ser

ressarcido pelo agente que lhe deu causa.

 

A impropriedade será imputada ao Sr. Juventino José da Silva, uma vez que este é o ordenador de despesas do

SAAES SINOP e foi o responsável pelo pagamento do empenho n.º 00672/2014, conforme cópia integral do

processo presente no apêndice A.

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE JUROS E MULTA – SAAES

EMPENHO UC-UNIDADE CONSUMIDOR FATURA JUROS MULTA TOTAL (R$)

00672/00 11301860 07-20141415694273-45 1,53 46,22 47,75

00672/00 15090243 07-20141415694246-72 1,00 30,27 31,27

00672/00 21071447 07-20141415695535-25 4,75 142,87 147,62

00672/00 17182811 07-20141416117603-55 10,01 300,63 310,64

00672/00 17183532 07-20141416117601-20 10,44 313,80 324,24

00672/00 14690891 07-20141415701136-38 0,32 9,76 10,08

00672/00 15090367 07-20141415701048-72 1,41 42,48 43,89

00672/00 17254014 07-20141415701099-3 2,45 73,67 76,12

00672/00 18597 07-20141421198245-21 10,10 303,35 313,45

00672/00 18635 07-20141421198272-2 14,78 443,85 458,63

00672/00 6743080 07-20141421198215-60 17,56 527,43 544,99

00672/00 7098812 07-20141421198190-31 10,17 305,61 315,78

00672/00 7852126 07-20141421198151-80 7,35 220,79 228,14

00672/00 9817875 07-20141421198125-70 9,12 274,13 283,25

00672/00 10367247 07-20141421198093-85 2,48 74,68 77,16

00672/00 10367409 07-20141421198060-26 8,36 251,05 259,41

00672/00 10399360 07-20141421198287-71 10,19 306,09 316,28

00672/00 19412806 07-20141421198310-91 9,49 285,14 294,63

00672/00 19412865 07-20141421198311-54 2,01 60,60 62,61

00672/00 19413020 07-20141421198312-17 7,20 216,50 223,70
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00672/00 20397578 07-20141421198315-5 10,61 318,71 329,32

00672/00 20616318 07-20141421198318-1 1,95 58,82 60,77

00672/00 20968575 07-20141421198321-8 0,51 15,50 16,01

00672/00 20968893 07-20141421198325-69 7,48 224,70 232,18

00672/00 20968958 07-20141421198326-21 0,51 15,36 15,87

00746/00 18600 07-20141435865069-78 3,97 119,30 123,27

00746/00 18643 07-20141435865071-10 8,30 249,38 257,68

00746/00 11511562 07-20141435865066-80 8,54 256,70 265,24

TOTAL 182,59 5.487,39 5.669,98

 

Informa-se que o fato gerador das despesas identificadas no quadro anterior ocorreu no dia 15/09/2014.

 

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Não determinar o pagamento das faturas de energia elétrica previamente ao seu vencimento, quando deveria

providenciar o custeio tempestivo de despesas desta natureza.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A omissão em não ordenar o pagamento de fatura de energia antes do seu vencimento ocasionou a incidência

de juros e multas custeadas com recursos públicos.

 

Culpabilidade do Responsável:

Era possível ao gestor ter conhecimento da irregularidade, já que é patente que o pagamento de despesas fixas

após o seu vencimento gera necessariamente encargos, os quais, conforme prevê a súmula n.º 01/TCE-MT,

deve ser ressarcido pelo agente que lhe deu causa.

 

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

1.2) Custeio indevido de anuidade de servidores do SAAES junto aos órgãos de fiscalização e registro

 - profissional, fato que implicou em prejuízo ao erário no montante de R$ 1.528,84 JB01
 

Através dos empenhos n.ºs 83/2014, 253/2014 e 438/2014 (cópias integrais no apêndice B), o SAAES promoveu

o pagamento da anuidade profissional dos servidores Juarez Ribeiro Costa e Jeremias Pedroso de Almeida

(CREA), Sergio Dal Maso (CRC) e Helida de Fatima Lima Parente (Conselho Regional de Serviço Social).

 

O pagamento de despesas dessa natureza é ilícito, por representar ofensa ao princípio constitucional da

impessoalidade (caput do artigo 37 da Constituição Federal), já que a anuidade junto ao conselho de fiscalização

é um gasto pessoal do interessado, portanto, de sua inteira responsabilidade.
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Todo órgão integrante da administração pública não deve assumir para si o ônus pelo pagamento dessas

anuidades. O fato dos agentes públicos prestarem serviços para o SAAES, não obriga tal ente de promover a

quitação de despesas de caráter pessoal.

 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso coaduna com o presente entendimento, conforme exposto no

acórdão n.º 797/2012-TP, relativo a contas de gestão 2011 da Prefeitura Municipal de Várzea Grande (processo

n.º 13403/1/2011), onde consta determinação de restituição ao erário na quantia de R$ 2.622,00, face ao custeio

indevido de anuidade de CRC-Conselho Regional de Contabilidade de servidores do município.

 

Para sanar a irregularidade o responsável deverá apresentar a legislação que autoriza o SAAES a pagar a

 anuidade de servidores, ou ainda a comprovação de devolução ao erário no montante de R$ 1.528,84, sob pena

da sugestão de ressarcimento e aplicação da multa prevista na Resolução Normativa n.º 17/2010-TCE-MT.

 

A data do fato gerador das despesas, para fins de eventual ressarcimento, ocorreu do seguinte modo:

 

n.º empenho objeto
data do fato

gerador

83/2014 - CREA MT
anuidade dos servidores Juarez Ribeiro Costa e Jeremias Pedro de

Almeida
31/01/2014

253/2014 - CRC MT anuidade servidor Sergio Dal Maso 27/03/2014

438/2014 - Conselho Serviço

Social
anuidade servidora Helida de Fátima Lima Parente 09/06/2014

 

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Determinar o pagamento da anuidade dos servidores do SAAES junto a conselhos de fiscalização e registro

profissional, despesa imprópria de responsabilidade dos próprios agentes públicos.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O ato de ordenar o pagamento dos empenhos n.ºs 83/2014, 253/2014 e 438/2014 ocasionou, em razão das

despesas serem impróprias, em prejuízo ao erário no valor de R$ 1.528,84.

 

Culpabilidade do Responsável:

Era possível ao gestor ter conhecimento da irregularidade, já que é patente que a anuidade de servidores junto à

conselhos de registros e ou fiscalização é de responsabilidade pessoal de cada profissional, sendo assim, houve

notória desobediência ao princípio da impessoalidade (caput do artigo 37 da Constituição Federal)

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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1.3) Pagamento de multa indevida, mediante o empenho n.º 905/2014 no valor de R$ 120.000,00, a favor da

 - empresa Nortec – Consultoria, Engenharia e Saneamento Ltda. JB01
 

 

Por intermédio do empenho n.º 905/2014 (cópia integral no apêndice C) datado de 19/12/2014, o SAAES Sinop

efetuou o pagamento do valor de R$ 120 mil reais à favor da empresa Nortec – Consultoria, Engenharia e

Saneamento Ltda.

 

A referida despesa foi empenhada, liquidada e paga no mesmo dia 19/12/2014 e contêm o seguinte histórico:

 
Despesas com multa contratual de acordo com o termo de rescisão contrato n.º 23/2013 –
cláusula quarta de 17/10/2014 referente aos serviços técnicos da gestão comercial firmado
com o SAAES

 

Após análise ao citado termo de rescisão do contrato n.º 23/2013, apurou-se o conteúdo da cláusula quarta:
4.1. Por força de previsão contratual prevista na Cláusula Décima Sétima, Parágrafo
Terceiro, é devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA uma multa de valor igual a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato.

 

Já a cláusula décima sétima, parágrafo terceiro, do contrato n.º 23/2013 contêm a seguinte redação:

 

Cláusula décima sétima – da rescisão
Este contrato poderá ser rescindido administrativamente, a critério do SAAES
independentemente de interpelação judicial, mas mediante notificação prévia à Contratada,
estabelecido o contraditório e assegurada ampla defesa à Contratada, e sem que assista a
Contratada direito a qualquer ressarcimento ou indenização, exceto na hipótese do
parágrafo 3º e com as consequências do art. 80 da lei 8666/93, nos casos previstos no art.
78 e notadamente nos seguintes casos:
 
(…)
 
Parágrafo Terceiro – Se o contrato for rescindido por conveniência do SAAES, sem que
caiba a Contratada qualquer responsabilidade por culpa ou infração, o SAAES pagará a
título de indenização, uma multa de valor igual a 5 % (cinco por cento) do valor total deste
contrato

 

O pagamento do empenho n.º 905/2014 à favor da empresa Nortec foi destinado a atender a multa contratual de

5% em desfavor da administração pública. Assim, face a rescisão por conveniência do SAAES, considerando a

inexistência de responsabilidade da empresa, o gestor autorizou o pagamento, a título de indenização, de uma

multa no valor de 5% do valor total contratual (R$ 120.000,00).

 

A inclusão em contratos administrativos de cláusula que imponha para o Poder Público o custeio de multa ou

indenização em caso de rescisão é ilícita. O fato é agravado quando a administração utiliza esta “autorização”

para efetuar o pagamento da “indenização/multa” ao particular, pois há, neste caso, a configuração de dano ao

erário. Na sequência há fundamentação que valida tal conclusão.

 

As regras alusivas à rescisão contratual, em sua maioria, estão delineadas entres os artigos 78 a 80 da Lei n.º

8.666/93.
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No termo de rescisão contratual em análise consta que a revogação ocorreu com fundamento no inciso II do

artigo 79, transcrito a seguir:

 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser:

(...)

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Administração;

 

A justificativa apresentada na cláusula 3.1 do termo de rescisão é que “a rescisão contratual é em razão de que

os serviços públicos de água e esgoto foram concedidos à iniciativa privada, deste modo, surge a conveniência

para a administração em rescindir o presente contrato”

 

O fato do SAAES optar pela rescisão amigável é válido, a ilegalidade reside no pagamento de multa no valor de

5% do valor contratual (R$ 120.000,00).

 

No âmbito dos contratos administrativos não prevalece a figura da autonomia da vontade na construção das

cláusulas contratuais, característica intrínseca aos contratos privados, uma vez que, na esfera da administração

pública o gestor deve atuar exclusivamente dentro dos limites impostos pelas normas vigentes.

 

Deste modo, quando ocorre rescisão contratual onde não há culpa do contratado, em obediência ao parágrafo 2º

do artigo 79 da Lei n.º 8.666/93, o particular deve ser ressarcido somente em função dos prejuízos regularmente

comprovados, sendo vedado, o recebimento de multa ou indenização pré-determinada em contrato.

 

Ressalta-se que a lei exige para fins de indenização pelo poder público, a efetiva comprovação da perda

monetária da empresa, como por exemplo, parcelas do contrato em atraso ou não pagas, gastos com desmonte

de equipamentos ou estruturas, ou até mesmo a existência de lucros cessantes, todavia, destaca-se, são gastos

comprovados a posteriori, em devido processo administrativo, não confundido-se com multa contratual ou

indenização calcada em presunções ou em percentual inserido, de modo antecipado, no respectivo instrumento

contratual.

 

No caso concreto, consta na cláusula primeira do termo de rescisão que a extinção contratual encontra amparo

no artigo 79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. No ofício n.º 273/2014/SAAES (documento em anexo) consta que a

rescisão foi motivada por razões de interesse público, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei de Licitações.

 

É imprescindível informar que a gestão do SAAES tinha pleno conhecimento de que os serviços de

abastecimento e esgotamento sanitário do município seriam concedidos à iniciativa privada, tanto é que o ofício

n.º 58/2014 (cópia do documento no apêndice D), datado de Fevereiro/2014, de autoria do Prefeito Municipal

Juarez Costa, foi informado ao Sr. Juventino José da Silva, então Diretor Presidente do SAAES, da autorização

da abertura de processo licitatório para efetuar a concessão.

 

Assim, no mínimo, desde Fevereiro/2014, a gestão do SAAES tinha consciência de que, em um curto intervalo

de tempo, haveria a extinção das atividades da autarquia municipal e a consequente transferência dos serviços

de água e esgoto para a iniciativa privada. De posse dessa informação pública e notória, seria perfeitamente
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possível, de modo antecipado, o gestor comunicar as empresas contratadas que, em determinado prazo, haveria

a extinção dos contratos em vigência.

 

É importante destacar que não ocorreu nenhum evento abrupto ou inesperado, muito menos caso fortuito ou

força maior, que validasse a anulação atípica dos contratos administrativos. Considerando que,

comprovadamente, os gestores do SAAES tinha conhecimento do término das atividades da autarquia, esses

deveriam comunicar as empresas do necessário encerramento contratual, sendo perfeitamente viável finalizar os

ajustes com base no inciso XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, já que havia um fato (término das atividades do

SAAES) de alta relevância e amplo conhecimento, bem como inexistia culpa dos particulares (ausência de

conduta reprovável), cabendo ao SAAES, neste caso, após o devido processo administrativo (incluindo garantia

de contraditório e ampla defesa), apenas e tão somente realizar o ressarcimento dos eventuais prejuízos das

empresas (devolução de garantia, pagamento de custos de desmobilização e parcelas de serviços já

executados, lucros cessantes, etc).

 

Para referendar todo o exposto, apresenta-se a súmula 205 do TCU, que de modo resumido e preciso,

apresenta o entendimento prevalente acerca da matéria:

 

Súmula 205 – TCU

 

E inadmissível, em princípio, a inclusão, nos contratos administrativos, de cláusula

que preveja, para o Poder Público, multa ou indenização, em caso de rescisão.

 

 

É expresso em súmula do TCU, que a inclusão de cláusula que imponha, de modo prévio, o custeio de multas

ou indenização exclusivamente pelo poder público é absolutamente inadmissível, já que, conforme a Lei de

Licitações, a indenização da administração é restrita aos casos do parágrafo 2º e incisos do artigo 79.

 

No mesmo sentido, há a consulta 837.374 do TCE-MG, apresentada no informe de jurisprudência n.º 51 do

Tribunal Mineiro:

 

Cláusula penal em favor da Administração Pública

 

Tratam os autos de consulta formulada por prefeito indagando se o contrato administrativo

que estabelece cláusula penal (multa) somente em favor da Administração Pública está

contaminado por vício e/ou nulidade. O relator, Cons. Elmo Braz, na sessão de 27.04.11,

adotou o parecer da auditoria, no sentido de que a interpretação literal do art. 55, VII, da Lei

8666/93 poderia induzir ao entendimento segundo o qual, nos contratos administrativos,

deve ser estabelecida multa para ambos os contratantes – Administração Pública e

particular –nas hipóteses de inexecução ou rescisão contratuais. Esclareceu, todavia, que a

incidência de normas de direito público aos contratos administrativos implica,

inevitavelmente, no reconhecimento de prerrogativas à Administração Pública, entre elas a

possibilidade de aplicação de sanções em razão da inexecução total ou parcial da avença.

Esclareceu que se exige a previsão tanto no edital do certame, como no contrato firmado
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com o licitante vencedor, das sanções para o caso de inadimplemento, com a fixação dos

valores das multas aplicáveis. Observou que, nas hipóteses de inexecução ou rescisão

contratuais por parte da Administração Pública, o particular não fica descoberto, sendo-lhe

assegurado, nos termos do art. 78, XIV e XV, da Lei 8.666/93, o direito de optar pela

suspensão do cumprimento das obrigações por ele assumidas até que seja normalizada a

situação, caso haja a suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias ou

o atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de

obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. Lembrou

ainda que, em contraposição às prerrogativas atribuídas à Administração, é assegurado ao

particular o equilíbrio econômico financeiro entre as obrigações por ele assumidas e a

contraprestação a cargo do ente público. No tocante à rescisão do contrato, aduziu que,

tendo em vista o interesse público, alicerce dos contratos administrativos, bem como em

respeito ao princípio da legalidade, mostra-se descabido, ao menos em princípio, a previsão

de multa em favor do particular. Salientou que é exatamente a presença do interesse

público que justifica a sujeição dos contratos administrativos a um regime especial,

conforme o qual, entre outras especificidades, não se admite a aplicação de multa em razão

do inadimplemento da Administração. Corroborando tal entendimento, ressaltou o teor da

Súmula 205 do TCU, segundo a qual “é inadmissível, em princípio, a inclusão, nos

contratos administrativos, de cláusula que preveja, para o Poder Público, multa ou

indenização, em caso de rescisão”. Diante do exposto, o relator concluiu ser descabida

a inclusão de cláusula que preveja a aplicação de multa à Administração Pública em

virtude de inexecução ou rescisão contratuais e não haver vício e/ou nulidade no

.contrato que estabeleça cláusula penal somente em favor da Administração Pública

Em sede de retorno de vista, o Cons. Antônio Carlos Andrada apresentou conclusões no

mesmo sentido do relator. Em seu parecer, esclareceu que a cláusula penal caracteriza-se

pelo caráter preestimativo dos prejuízos que podem advir de eventual inexecução ou mora

no cumprimento da obrigação pactuada. Após realizar distinção entre as modalidades de

cláusulas penais, sustentou ser descabido seu estabelecimento em favor do particular

contratado, em virtude da incompatibilidade com o regime jurídico administrativo, que

sobreleva a supremacia do interesse público e a indisponibilidade da coisa pública. 

Partindo, então do pressuposto de que é inadmissível a fixação de cláusula penal

moratória em desfavor da Administração no caso de rescisão contratual, concluiu ser

também inadmissível todos os outros casos de fixação de multa apriorística, por

resultar na criação de obrigação de indenizar sem a demonstração da existência de

(Consulta n. 837.374, Rel. Cons. Elmo Braz,prejuízo. O parecer do relator foi aprovado

24.08.11). (grifou-se)

 

O parágrafo terceiro da cláusula décima sétima do contrato n.º 23/2013 é indevida por contrariar frontalmente a

súmula 205 do TCU. No caso concreto, o gestor autorizou o pagamento, com fundamento na citada cláusula

ilícita, do valor de R$ 120 mil à empresa Nortec, em que pese a inexistência da comprovação dos eventuais

prejuízos sofridos, a exemplo, dos incisos I a III do parágrafo 2º do artigo 79 da Lei de Licitações.

 

 sanção de restituição (data do fatoCaso haja manutenção da irregularidade será sugerido a aplicação da
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gerador da irregularidade ocorreu no dia 19/12/2014) de forma solidária entre os Srs. Juventino José da Silva e

Teodoro Moreira Lopes, imputação de multa e remessa dos autos ao Ministério Público Estadual, para adoção

das medidas cabíveis.

 

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Elaborar o contrato n.º 23/2013 dotado de previsão, no parágrafo 3º de sua cláusula 17º, do custeio, a título de

indenização, de uma multa no valor de 5% do valor contratual.

Nexo de Causalidade do Responsável:

A inserção de cláusula ilícita no contrato serviu como fundamento e ou “autorização” para o pagamento indevido

do valor de R$ 120 mil à favor da empresa Nortec.

Culpabilidade do Responsável:

O gestor homologou a licitação concorrência n.º 01/2013 (que originou a contratação da empresa Nortec) e

elaborou o contrato n.º 23/2013 com a presença de cláusula ilícita. O Sr. Juventino foi presidente do SAAES no

período de 01/01/2014 a 31/10/2014 e requisitou, mediante o ofício n.º 58/2014 do SAAES de fevereiro/2014 a

realização de concorrência para concessão dos serviços de água e esgoto do município, portanto tinha absoluta

ciência da iminente extinção da autarquia e teve tempo suficiente para promover, nos termos previstos na Lei n.º

8.666/93, a correta extinção dos contratos em vigência.

 

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: TEODORO MOREIRA LOPES

Conduta do Responsável:

Determinar o pagamento do empenho n.º 905/2014 (ordem de pagamento n.º 27483/00), alusivo a custeio de

multa ilícita à favor da empresa Nortec.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O ato de ordenar o pagamento do empenho n.º 905/2014, em razão da despesa ser imprópria, resultou em

prejuízo ao erário no valor de R$ 120.000,00.

Culpabilidade do Responsável:

Era possível ao gestor ter conhecimento da irregularidade, já que a Lei de Licitações e a súmula n.º 205-TCU

(interpretação pacífica ou majoritária adotada pelo Tribunal a respeito de um tema específico) vedam

expressamente a presença de multa em favor do particular.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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2) Não foram constatadas aquisições de bens e/ou serviços com preços superiores aos praticados no

mercado e/ou superiores ao contratado (superfaturamento).

3) Os pagamentos das despesas foram não efetuados quando ordenados após sua regular liquidação. JB03.

Dispositivo Normativo:

parágrafo 2º do artigo 63 da Lei n.º 4.320/64

3.1) O empenho n.º 543/2014, no valor de R$ 25.166,90, efetuado a favor da empresa Construtora Zancko, foi

liquidado em detrimento da apresentação de documentos suficientes para comprovar a integral e regular

 - prestação de serviços JB03
 

 

 (cópia integral no apêndice E) emitido a favor da empresaO empenho n.º 543/2014 no valor de R$ 25.166,90

Construtora Zancko Ltda ME, conforme informação contida na solicitação de compras e na nota fiscal, são

referentes a 1837 horas de serviços de pedreiro, cujo objetivo é o conserto de calçadas.

 

A despesa, conforme cópia integral em anexo, foi liquidada sem o respaldo de qualquer documento que

indicasse a quantidade de pedreiros, o local da execução dos serviços, os dias em que as atividades ocorreram,

planilha de medição ou conferência das horas trabalhadas, enfim, não há nenhum documento que comprove a

execução dos serviços.

 

Neste sentido, sublinha-se que no item 5.7 do termo de referência do pregão n.º 13/2014 (cópia no apêndice F)

consta que para o pagamento dos serviços será obrigatório a apresentação do relatório/medição/horas dos

serviços executados nos locais em que se pretende receber os serviços executados.

 

A obscuridade do processo, além de atentar contra o artigo 63 da Lei n.º 4.320/64, culmina na impossibilidade do

controle externo ou social apurar se efetivamente os dispendiosos serviços, que somente em um processo

ultrapassou o valor de R$ 25 mil, foram de fatos realizados.

 

O empenho n.º 543/2014 foi efetuado no dia 21/07/2014 e sua liquidação integral ocorreu no mesmo dia

21/07/2014. Nesse caso, do mesmo modo que ocorreu com o empenho n.º 586/2014, é notória a ocorrência de

realização de empenho a posteriori, em desacordo com o artigo 60 da Lei n.º 4.320/64, já que é no mínimo

questionável que no intervalo de apenas 24 horas tenha ocorrido 1.837 horas de serviços de pedreiro.

 

No mesmo sentido, cita-se que a ata de registro de preços n.º 12/2014, proveniente do pregão n.º 13/2014

(procedimento no qual somente a empresa Construtora Zancko participou) foi assinada no dia 11/07/2014. E

apenas 10 dias depois, no dia 21/07/2014, já ocorreu a liquidação de 1.837 horas de serviços de pedreiro. Desse

modo, para tornar possível a execução integral das atividades, seria necessário a realização de 183,7 horas de

trabalho diária, incluindo sábado e domingo, números que suscitam, no mínimo, dúvidas quanto a real execução

dos serviços.

 

A ocorrência de vultosas liquidações e pagamentos a favor de um determinado credor, sem o respaldo de
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qualquer documento que tenham o condão de comprovar a efetiva realização do serviço, em contrário ao artigo

63 da Lei n.º 4.320/64 e item 5.7 do termo de referência do pregão n.º 13/2014, faz nascer a presunção da

inexecução das atividades contratadas, fato que resulta na sugestão de restituição ao erário dos valores pagos a

favor da empresa contratada. Frisa-se que o ônus da prova cabe ao gestor, ou seja, esse tem o dever de

comprovar a este Tribunal a integral e regular execução dos serviços contratados através do empenho nº

543/2014. Para validar tal conclusão, tem-se o acordão nº 7072/2010 – 1º Câmara do TCU:

 

 

Ao contrário do que alega, em se tratando de direito financeiro, cabe sempre ao

gestor o ônus da prova da correta utilização e gestão dos recursos públicos. A

responsabilidade pela utilização das verbas cabe, exclusivamente, a quem tem o

dever constitucional de prestar contas, a teor do que estipulam o art. 70, paragrafo

único, da Constituição Federal, o art. 93 do Decreto-lei 200/67, o art. 8o da Lei

 Destaco os termos do art. 93 do8.443/92 e os arts. 66 e 145 do Decreto 93.872/86.

Decreto-lei 200/67: “Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e

regular emprego na conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das

autoridades administrativas competentes”. A jurisprudência desta Corte de Contas é

antiga no sentido de que compete ao gestor comprovar a boa e regular aplicação dos

 (Acordãos 11/97-TCU-Plenário;recursos públicos, cabendo-lhe o ônus da prova

87/97-TCU-2a Câmara; 234/95- TCU-2a Câmara; 291/96-TCU- 2a Câmara; 380/95-TCU-2a

Câmara; Decisões 200/93- TCU-Plenário; 225/95-TCU- 2a Câmara; 545/92-TCU-Plenário,

dentre outras). Em razão da disciplina legal e constitucional que se aplica aos que gerem

recursos públicos, cabia ao recorrente provar não serem verdadeiros os atos e fatos que

lhe foram atribuídos pela auditoria, ate porque, repita-se, presumem-se verdadeiros os fatos

alegados pela Administração. (grifou-se)

 

 

 

Para sanar a irregularidade, os responsáveis devem comprovar, mediante a apresentação de documentos

idôneos (que poderão ser submetidos a circularização), que os serviços constantes no empenho n.º 543/2014

foram integral e regularmente executados.

 

Caso haja manutenção da irregularidade, haverá:

 

a) proposição da multa prevista na Resolução Normativa n.º 17/2010-TCE-MT a cada um dos responsáveis

especificados no achado;

 

b) sugestão da imputação de restituição ao erário no montante de R$ 25.166,90 (fato gerador ocorrido em

24/07/2014). O citado montante deverá ser ressarcido de modo solidário pelos responsáveis Juventino José da

Silva e Deocleciano de Oliveira Filho;

 

c) expedição de determinação para que os ordenadores de despesas somente autorizem os pagamentos

quando o processo estiver respaldado por documentos que comprovem a integral e regular execução do serviço
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ou fornecimento de material, conforme prevê o artigo 63 da Lei n. 4320/64.

 

 

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Determinar o pagamento do empenho n.º 543/2014, sem a apresentação de qualquer documento ou elemento

que comprovasse a execução dos serviços, em contrário aos artigos 62 e 63 da Lei n.º 4.320/64, quando deveria

exigir que a empresa, conforme regra contida no item 5.7 do termo de referência do pregão n.º 13/2014,

apresentasse, no mínimo, relação detalhada do local e período onde foi executado os serviços.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O pagamento do empenho n.º 543/2014 resultou no descumprimento dos artigos 62 e 63 da Lei n.º 4.320/64,

além de contrariar o item 5.7 do termo de referência do pregão n.º 13/2014

Culpabilidade do Responsável:

É razoável afirmar que o responsável tinha consciência da ilicitude, pois além do descumprimento das citadas

normas legais, o processo era obscuro, não permitindo o conhecimento do local e período onde os serviços

foram efetuados, fato que comprova a presença de sua culpa.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: DEOCLECIANO DE OLIVEIRA FILHO

Conduta do Responsável:

Proceder ao atesto de recebimento dos serviços na nota fiscal n.º 001 de 23/07/2014 no valor de R$ 25.166,90,

alusiva ao empenho n.º 543/2014, sem o lastro de qualquer documento ou elemento que indicasse que os

serviços objeto da nota fiscal foram efetivamente realizados, em contrário ao artigo 63 da Lei n.º 4.320/64 e ao

item 5.7 do termo de referência do pregão n.º 13/2014, quando deveria exigir, no mínimo, a descrição minuciosa

das atividades empreendidas.

Nexo de Causalidade do Responsável:

O atesto realizado pelo servidor autorizou a liquidação e consequente pagamento da despesa, mesmo sem o

cumprimento das referidas normas legais.

Culpabilidade do Responsável:

É razoável afirmar que o servidor tinha consciência da ilicitude, pois além do descumprimento das citadas

normas legais, o processo não continha o mínimo detalhamento dos serviços efetuados, tornando impossível

para o mesmo, apenas mediante análise do processo, ter certeza da integral execução das atividades

contratadas pelo SAAES, fato que comprova a presença de sua culpa.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO
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4) Não houve retenção de tributos no pagamentos efetuados a favor de pessoa física. DB14.

Dispositivo Normativo:

Regulamento do imposto de renda

4.1) Não houve retenção de IRRF – Imposto de renda sobre pessoa física relativo ao empenho n.º 349/2014

 - pago ao credor André Luiz Teixeira Costa, acarretando prejuízo ao erário no valor de R$ 1.281,14 DB14
 

 

Em 30 de Abril de 2014 o SAAES efetuou o pagamento do empenho n.º 349/2014 (cópia integral no apêndice

G), no valor de R$ 7.820,00, a favor da pessoa física Sr. André Luiz Teixeira Costa, todavia não efetuou a

retenção do IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física, conforme detalhado no quadro a seguir:

 

empenho credor Valor pago Imposto de renda não retido data do

f a t o

gerador

349/2014 André Luiz Teixeira

Costa

R$ 7.820,00 R$ 1.281,14 30/04/2014

F o n t e :  S i s t e m a  A p l i c  e
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATRJO/Simulador/simulador.asp?tipoSimulador=M
 
 

 

A correta retenção do imposto de renda é de suma importância, uma vez que conforme o inciso I do artigo 158

da Constituição Federal, tais recursos irão constituir receita municipal.

 

Quando não é efetuado a devida retenção, um recurso líquido e certo, que ingressaria aos cofres públicos no

momento do pagamento ao fornecedor (há retenção do valor devido e imediato ingresso na receita municipal), é

perdido. Sublinha-se que as retenções desta natureza, principalmente nos pagamentos direcionados a pessoa

física, é de notório conhecimento e de fácil percepção.

 

A possível alegação da inexistência de prejuízo ao erário é impertinente, até porque o valor retido iria ingressar

imediatamente os cofres municipais. Se porventura a pessoa física incluir o valor recebido em sua declaração

anual de ajuste, após as deduções e cálculos, o valor do imposto irá diretamente para a União. Na melhor das

hipóteses, somente uma ínfima parcela desse valor retornará aos cofres de Sinop, indiretamente via FPM –

Fundo de participação dos municípios. Independentemente da responsabilidade do gestor em proceder a

retenção, o credor que auferiu a renda, mesmo com o recebimento do valor integral, sem a dedução legal, é

obrigado a declarar o montante percebido na declaração de imposto de renda. Neste sentido, tem-se o julgado

do CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

 

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à

incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do

crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha
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procedido à respectiva retenção (Súmula CARF nº 12)." (CARF, Número do Processo:

10640.002259/2005-26, Acórdão nº 2202-000.641, Relator(a): Antônio Lopo Martinez, Data

do Julgamento: 27.07.10).

 

 

 

Desta feita, será sugerido que este Tribunal de Contas encaminhe a informação do pagamento descrito no

presente apontamento, com a inclusão do CPF do credor (informação que pode ser facilmente extraída do

Sistema Aplic), para a Receita Federal do Brasil, a fim de que seja apurado se eventualmente houve uma

sonegação de informação de rendimentos na declaração de imposto de renda do beneficiário.

 

Para sanar a irregularidade o responsável deverá apresentar a legislação ou orientação da Receita Federal do

Brasil que isenta a pessoa física apresentada de promover o pagamento de imposto de renda, ou a

 comprovação da retenção no valor total de R$ 1.281,14, sob pena da sugestão de ressarcimento ao erário, de

modo solidário entre os responsáveis Juventino José da Silva e Sergio Dal Maso,  e aplicação da multa prevista

na Resolução Normativa n.º 17/2010-TCE-MT.

 

 

Após análise do processo de pagamento, verificou-se, ainda, a ausência de retenção da contribuição

previdenciária do contribuinte, em discordância com o artigo 4º da Lei n.º 10.666/2003 e artigo 3º da Instrução

Normativa RFB n.º 971/2009. Deveria ter ocorrido a retenção de 11% do credor por ocasião do pagamento e ser

realizado o empenho da contribuição previdenciária patronal no percentual de 20% sobre o valor do serviço

prestado.

 

A ausência de pagamento da contribuição previdenciária causa prejuízo, num primeiro momento, a futura

aposentadoria dos contribuintes individuais contratados, e de imediato, ao município, uma vez que a Receita

Federal Previdenciária pode determinar o pagamento de tais contribuições, inclusive com juros e multas.

 

O gestor deve entrar em contato com o INSS a fim de averiguar o exato valor devido da contribuição

previdenciária. Os eventuais valores de juros e multas que a Receita Federal Previdenciária irá cobrar não

deverão ser arcados com recursos públicos, uma vez que, a princípio, uma falha ou desídia do administrador

não deve onerar o erário. Em atendimento a orientação normativa n.º 05/2010, elaborada pelo Comitê Técnico

deste Tribunal, haverá, por ocasião da confecção do relatório de análise de defesa, sugestão de expedição de

determinação para que haja correta e integral retenção e pagamento da contribuição previdenciária incidente

sobre serviços prestados por pessoas físicas.

 

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Autorizar a realização do pagamento à favor da pessoa física Sr. André Luiz Teixeira Costa sem determinar o

desconto do imposto de renda.

Nexo de Causalidade do Responsável:
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O ato de ordenar o pagamento do empenho n.º 349/2014, em detrimento da inexistência de retenção do imposto

de renda, implicou em prejuízo ao erário de Sinop no valor de R$ 1.281,14.

Culpabilidade do Responsável:

O Sr. Juventino José da Silva autorizou a quitação da despesa (ordem de pagamento n.º 26308/00), e assinou o

cheque n.º 307521, documentos que comprovam que o mesmo foi o responsável pela materialização do dano ao

erário. Destaca-se ainda que a retenção de imposto de renda sobre serviços executados por pessoa física é um

procedimento comum, conhecido por qualquer administrador de competência e experiência mediana. Para

afastar a sua culpa o ordenador deve apresentar e comprovar a ocorrência de uma excludente de

responsabilidade.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: SERGIO DAL MASO

Conduta do Responsável:

Efetuar a liquidação da despesa (nota de liquidação n.º 18047) e não proceder a retenção do imposto de renda

da pessoa física.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:

O ato de promover a liquidação do empenho n.º 349/2014 e não realizar o desconto do imposto de renda, ou

ainda, não notificar o ordenador de despesa da obrigatoriedade da retenção, foi fator decisivo para que o gestor

determinasse o pagamento ao credor sem o devido desconto.

Culpabilidade do Responsável:

Dentro da atribuição do contador está a análise das possíveis retenções incidentes sobre a despesa. No caso

concreto, o contador assinou a liquidação, momento onde deveria ser procedido o desconto a título de IRPF,

sendo assim, há elementos suficientes para atestar sua culpa. Salienta-se ainda que o desconto de Imposto de

renda sobre pagamentos a pessoas físicas é atividade comum, corriqueira, sendo dever de qualquer contador ter

o conhecimento de tal obrigação.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

5) Foi constatada a realização de empenho a posteriori, em contrário ao previsto no artigo 60 da Lei n.º

4.320/64. JB09.

Dispositivo Normativo:

5.1) Elaboração a posteriori do empenho n.º 586/2014 a favor da empresa Construtora Zancko Ltda ME, em

 - contrário ao artigo 60 da Lei n.º 4.320/64 JB09
 

Página 17 de 140Data de processamento: 22/06/2015 



O empenho 586/2014  no valor de R$ 28.057,00 a favor da empresa Construtora(cópia integral no apêndice G)

Zancko Ltda ME foi elaborado no dia 06/08/2014. Na mesma data a despesa foi liquidada e no dia 12/08/2014

houve seu pagamento integral.

 

A ocorrência dos estágios empenho e liquidação exatamente no mesmo dia indica que a gestão da SAAES não

efetuou o empenho prévio, em contrário ao caput do artigo 60 da Lei n.º 4.320/64. Tal assertiva é facilmente

comprovada, conforme demonstrado a seguir.

 

O empenho n.º 586/2014 refere-se a prestação de serviços de eletricista (850 horas), pintura (680 horas) e

pedreiro (580 horas), conforme consta na solicitação de compras n.º 554/2014, datada do dia 06/08/2014.

 

Deste modo, para tornar verídico a cronologia de fatos apresentada no processo de despesa em análise, deveria

ter ocorrido dentro do mesmo dia 06/08/2014 a solicitação dos serviços, o empenho da despesa, a execução

integral dos serviços, emissão da nota fiscal n.º 02/2014 e por fim, a conferência das atividades realizadas

(estágio da liquidação).

 

É no mínimo incomum que no intervalo de apenas 24 horas tenham ocorrido todas as etapas supraditas.

Entender de modo contrário é crer que em apenas um dia (24 horas) havia, de modo simultâneo, prestando

serviços a favor do SAAES, de forma ininterrupta, durante todo o dia e noite, 35 eletricistas, 28 pintores e 24

pedreiros. (apenas com esta quantidade de trabalhadores seria possível realizar 2.110 horas de serviços em um

único dia).

 

Salienta-se que a eventual tentativa de construir o processo na intenção de demonstrar, mediante documentos,

que a compra foi precedida de empenho, é, na maioria das vezes, infrutífera. É relativamente simples para um

auditor com experiência mediana, mediante outras confrontações, identificar a ocorrência de despesa desprovida

de empenho prévio.

 

É importante sublinhar que esta sistemática, além de caracterizar desorganização e fragilidade do planejamento,

pode resultar em prejuízos concretos para a administração da entidade. Quando o gestor ou servidor

responsável adquire bens ou serviços respaldado apenas em uma “requisição”, o fornecedor não tem garantia

de que há dentro do orçamento do órgão crédito suficiente para registrar seu direito de recebimento. O resultado

é quando a nota fiscal chega ao setor contábil, para “formalização” do empenho, pode ocorrer o fato de não

existir mais dotação orçamentária, sendo protelado o registro contábil, por consequência acarretando diversos

problemas práticos, como por exemplo, o fornecedor é impelido a apresentar outra nota fiscal com a data do

próximo mês, em detrimento daquela primeira nota, que na maioria das vezes até já foi tributada.

 

Além dos citados problemas, há o risco do início de um passivo paralelo, ou seja, dívidas que o órgão possui

junto ao comércio, porém, que não estão registradas contabilmente.

 

Caso haja manutenção da irregularidade será sugerido a imputação de multa e expedição de determinação a fim

de que os gestores do SAAES cessem a autorização de despesa sem prévio empenho, em cumprimento ao

artigo 60 da Lei n.º 4.320/64.
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Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:

Autorizar e determinar a realização dos serviços objeto do empenho n.º 586/2014, quando deveria exigir a

elaboração do prévio empenho.

 

Nexo de Causalidade do Responsável:

O ato de autorizar a realização do serviço mesmo com a inexistência do prévio empenho, implicou na

desobediência do artigo 60 da Lei n.º 4.320/64, além de sujeitar o SAAES as situações descritas no

apontamento, dentre as quais destaca-se a ocorrência de dívidas da autarquia junto ao comércio que não estão

devidamente registradas na contabilidade do órgão.

Culpabilidade do Responsável:

O gestor assinou a solicitação de compras, empenho e a ordem de pagamento, sendo assim, é patente que o

mesmo tinha conhecimento que o serviço objeto do empenho n.º 586/2014 desobedeceu as regras disciplinadas

na Lei n.º 4.320/64.

 

 

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

3.3. Licitações e Contratações Diretas

                 Integrou a amostra analisada o pregão presencial n.º 13/2014.

 

                 A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Os serviços, compras e alienações foram contratados mediante processo de licitação pública.

2) Não foram constatadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a

competição do certame licitatório.

3) Não foram constatadas especificações imprecisas e/ou insuficientes do objeto da licitação.

4) Não foi constatado fracionamento de despesas de um mesmo objeto para alterar a modalidade de

procedimento licitatório ou promover a dispensa indevidamente.
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5) Não foi constatado sobrepreço nos processos licitatórios ou nas contratações por dispensa e/ou

inexigibilidade.

6) Os editais das licitações garantiram tratamento diferenciado às microempresas e/ou empresas de

pequeno porte.

7) Foram publicados os avisos e demais atos obrigatórios da licitação nos meios de divulgação previstos na

legislação e/ou fora dos padrões e critérios estabelecidos.

8) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de qualificação econômico-financeiro das

licitantes.

9) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de qualificação técnica das licitantes.

10) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de qualificação econômico-financeiro das

licitantes.

11) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de regularidade fiscal e trabalhista das

licitantes.

12) Não foram constatadas irregularidades relativas às exigências de habilitação jurídica das licitantes.

3.4. Contratos Administrativos

 

 

Consta no sistema Aplic as seguintes informações relativas a contratos do SAAES Sinop:
 

TIPO DE CONTRATO QUANTIDADE VALOR PRINCIPAL VALOR ATUALIZADO

Compra 2 R$ 566.230,50 R$ 566.230,50

Obra 6 R$ 15.098.508,40 R$ 15.098.508,40

Prestação de Serviço 30 R$ 9.727.691,54 R$ 13.339.706,62

  38 R$ 25.392.430,44 R$ 29.004.445,52

APLIC - Informes Mensais / Contratos

 
Fiscais dos contratos :
 
 

NOME DO FISCAL CPF QTDE DE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO

ALENIR TEREZINHA TURRA 606.924.999-20 1 R$ 34.749,00
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NOME DO FISCAL CPF QTDE DE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO

DEOCLECIANO DE OLIVEIRA

FILHO
419.668.131-04 3 R$ 277.400,00

EDNA MACIEL ESCOBAR 564.363.199-72 3 R$ 170.302,36

FLAVIO VENCESLAU DE

ALMEIDA
593.108.631-53 8 R$ 5.846.501,40

JEREMIAS PEDROSO DE

ALMEIDA
345.403.501-53 2 R$ 13.504.044,64

JUAREZ RIBEIRO COSTA 314.564.991-49 3 R$ 1.214.050,00

LUCIANA DOS SANTOS

MARTENS
020.091.171-66 1 R$ 21.389,72

NILSON MAGALHÃES SANTOS 604.623.375-53 1 R$ 5.400.319,48

PAULO BARROS DA SILVA 362.684.961-91 3 R$ 597.430,50

POLIANA NATARI VIEIRA 012.913.551-89 3 R$ 596.970,00

RUBIANE MIOTO GREGUER 006.743.421-51 1 R$ 225.314,42

SILMARA NARDONI 523.060.111-68 9 R$ 1.115.974,00

    38 R$ 29.004.445,52

APLIC - Quantidade de contratos por fiscal designado.

 
Relatórios de acompanhamento da execução do contratos :
 
 

QTDE CONTRATOS VALOR ATUALIZADO
QTDE DE RELATÓRIOS DE

FISCALIZAÇÃO

38 R$ 29.004.445,52 38

APLIC - Informes Mensais / Contratos (Quantidade de relatórios de acompanhamento da execução dos contratos encaminhados através do APLIC)

 

Integrou a amostra analisada o contrato n.º 02/2014 firmado junto à empresa Água Forte Poços

Artesianos Ltda ME, no valor de R$ 220.000,00.
 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Conforme as informações apresentadas no sistema APLIC, a execução dos contratos foi acompanhada e

fiscalizada por representante da Administração.

2) O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por parte do representante da

Administração especialmente designado, foi eficiente.

3) O objeto do contrato foi executado nos termos previamente estipulados.

4) A administração adotou providências nos casos de descumprimento de avença por parte do contratado.
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3.5. Encargos Previdenciários

Integraram a amostra analisada os encargos previdenciários referente aos servidores do SAAES

Sinop dos meses de Janeiro a Abril/2014.

 

 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) Houve contabilização da contribuição previdenciária patronal devida à previdência geral e/ou própria.

2) Houve pagamento da contribuição previdenciária patronal à previdência geral e própria.

3) As quotas de contribuição previdenciária descontadas dos segurados foram repassadas à previdência

geral e/ou própria.

3.6. Restos a pagar

 

A posição dos restos a pagar do SAAES ao final do exercício de 2014 é a seguinte:

 

restos a pagar processados 2014 R$ 757.999,12

restos a pagar não processados 2014 R$ 7.980,00

TOTAL R$ 765.979,92

 

Após análise aos informações encaminhadas ao sistema Aplic, constatou-se que não houve

cancelamento de restos a pagar no exercício em análise.

 

3.7. Bens (imóveis e móveis)

 

 

Integrou a amostra analisada os bens móveis e imóveis informados no sistema Aplic.

 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:
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1) Foi constatada compatibilidade entre os registros contábeis e a existência física dos bens permanentes.

3.8. Prestação de contas

 

 

 Integraram a amostra analisada as informações remetidas via sistema Aplic.
 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

 
 

Cumpre destacar que os achados relativos a intempestividade no envio de informações e

documentos ao TCE-MT serão objeto de processo de representação interna nos termos da Resolução Normativa

TCE nº 17/2010.

1) As informações constatadas pelas equipes técnicas não divergem das enviadas ao Tribunal de Contas.

2) Não foi constatado o envio de documentos ilegíveis e/ou em desconformidade com o exigido pelos

normativos do TCE-MT.

3.9. Sistema de Controle Interno

 

O SAAES integra o sistema de controle interno do Poder Executivo, porém, conforme parecer

encaminhado nas contas de gestão da autarquia, em atendimento ao PAAI - Plano Anual de Avaliação Interna 2014,

não foi realizada auditorias e ou fiscalizações no órgão em análise.

 

Foi objeto de análise o sistema administrativo regulamentado pela instrução n.º 53/2010, alusivo a

diárias e adiantamentos.

 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da amostra selecionada:

1) O cargo de controlador interno pertence a estrutura do órgão/entidade.

2) Os cargos de controladores internos são providos por meio de concurso público.

3) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno pertencente ao quadro efetivo do órgão/entidade.
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4) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em representar ao Tribunal

de Contas do Estado sobre as irregularidades/ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não

reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração

5) Não foi constatada omissão do responsável pela Unidade de Controle Interno em comunicar/notificar o

gestor competente diante de irregularidades/ilegalidades constatadas.

6) Há observância do princípio da segregação de funções de autorização, aprovação, execução, controle e

contabilização das operações.

7) Foram normatizadas as rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas administrativos que

compõem o SCI.

8) As normas de rotinas internas e procedimentos de controle dos sistemas administrativos são cumpridas

pelos setores envolvidos.

9) A Unidade Central de Controle Interno é vinculada diretamente ao dirigente máximo do órgão/entidade.

3.10. Transparência Pública

 

Integrou a amostra do item "transparência pública", a análise da divulgação das informações da

autarquia através da internet, conforme determina o artigo 8º da Lei de acesso à informação (Lei n.º 12.527/2011).

 

A partir de Novembro/2014 os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário

passaram a ser executados pela iniciativa privada, logo, a partir dessa data as atividades do SAAES Sinop foram

restritas a ações administrativas, relacionadas a extinção de sua atividade.

 

Em Julho/2015, momento da elaboração do relatório técnico referente as contas de gestão 2014

do SAAES Sinop, foi averiguado se a autarquia promoveu a publicação de suas informações em seu site. Todavia,

por ocasião da consulta realizada em 14/07/2015, foi constatado que a página eletrônica www.saaes.com.br já

estava fora do ar, fato que prejudicou a análise da divulgação integral de seus atos via internet.
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3.11. Outros aspectos relevantes

 
 
As contas de gestão dos anos de 2012 e 2013 referentes ao SAAES obtiveram o seguinte resultado:
 
Processos anteriores :
 
 

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
ACÓRDÃO DT DECISÃO DECISÃO MULTA UPF

GLOSA

UPF

2013 81973/2013 86/2014 26/08/2014

JULGAR REGULARES, COM

DETERMINACOES LEGAIS, GLOSAR E

MULTAR

  6906

2013 81973/2013 989/2015 24/03/2015

PROVER PARCIALMENTE O RECURSO

ORDINARIO REFORMAR PARCIALMENTE A

DECISAO DO ACORDAO

33  

2012 131431/2012 217/2013 27/11/2013

JULGAR REGULARES, COM

RECOMENDACOES E DETERMINACOES

LEGAIS E MULTAR

33  

Control-p

 

 

1) Verificação do cumprimento das determinações inseridas no acórdão n.º 86/2014-SC, que julgou as contas

de gestão 2013 do SAAES Sinop NB99.

Dispositivo Normativo:

1.1)  - Descumprimento de determinação contida no acórdão n.º 86/2014-SC, publicado em 11/09/2014. NB99
 

No acórdão n.º 86/2014-SC, publicado em 11/09/2014, que julgou regulares, com determinações legais, as

contas de gestão 2013 do SAAES Sinop, foi consigando a seguinte determinação:

 

 1) designe comissão composta por, no mínimo, 3 membros para recebimento e conferência dos materiais

licitados superiores aos valores estabelecidos para modalidade convite;

 

Entretanto, após consulta ao sistema Aplic e ao Control P, não foi constatado a existência de portaria ou

instrumento congênere que comprova a obediência da supracitada determinação.

 

Destaca-se que o acórdão foi publicado em 11/09/2014, ou seja, houve decurso de tempo suficiente para os

responsáveis cumprirem a determinação desta Corte de Contas.

Responsável 1: JUVENTINO JOSE DA SILVA

Conduta do Responsável:
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Desobedecer a determinação contida no acórdão n.º 86/2014-SC deste Tribunal de Contas

Nexo de Causalidade do Responsável:

Não designar comissão composta por, no mínimo, 3 membros para recebimento e conferência de materiais

licitados superiores aos valores estabelecidos para modalidade convite, omissão que resultou em

descumprimento de determinação presente no acórdão n.º 86/2014-SC.

Culpabilidade do Responsável:

O acórdão n.º 86/2014-SC foi publicado no dia 11/09/2014, logo, o gestor teve tempo suficiente para cumprir

com a referida determinação.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

Responsável 2: TEODORO MOREIRA LOPES

Conduta do Responsável:

Desobedecer a determinação contida no acórdão n.º 86/2014-SC deste Tribunal de Contas

Nexo de Causalidade do Responsável:

Não designar comissão composta por, no mínimo, 3 membros para recebimento e conferência de materiais

licitados superiores aos valores estabelecidos para modalidade convite, omissão que resultou em

descumprimento de determinação presente no acórdão n.º 86/2014-SC.

 

Culpabilidade do Responsável:

O acórdão n.º 86/2014-SC foi publicado no dia 11/09/2014, logo, o gestor teve tempo suficiente para cumprir

com a referida determinação.

Excludente de Culpabilidade:

NÃO

4. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCE

As contas de gestão relativas aos exercícios de 2013 e 2014 prestadas pelo mesmo gestor,

 relativamente ao órgão analisado, foram julgadas regularespelo TCE/MT:

 

No quadro a seguir há análise do cumprimento das determinações e ou recomendações inseridas

nos citados processos de contas de gestão.
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EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO

ACÓRDÃO /

PARECER

DT

DECISÃO
DETERMINAÇÃO / RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2013 81973/2013 86/2014 11/09/2014

Designe comissão composta por, no

mínimo, 3 membros para recebimento e

conferência dos materiais licitados

superiores aos valores estabelecidos

para modalidade convite;

Após análise as informações remetidas

via sistema Aplic e averiguação dos

documentos inseridos no Control P, não

foi constatado a comprovação da

referida determinação.

2013 81973/2013 86/2014 11/09/2014

Planeje adequadamente as aquisições

de bens e serviços de objeto de mesma

natureza, a fim de evitar o fracionamento

de despesas;

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida.

2013 81973/2013 86/2014 11/09/2014

Abstenha-se de realizar processos

licitatórios com valores superiores ao

praticado no mercado; e,

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida.

2013 81973/2013 86/2014 11/09/2014

Promova celebração de contrato nas

despesas com compra de bens e

serviços decorrentes de licitações, nos

termos do artigo 62 da Lei nº

8.666/1993;

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida.

2013 81973/2013 989/2015 06/04/2015

Fixar determinação à atual gestão que

melhore o planejamento nas próximas

contratações, visando a obtenção de

melhores preços a favor da

Administração Pública;

A determinação foi expedida em

Abril/2015, fora do período analisado na

presente auditoria.

2012 131431/2012 217/2013 17/12/2013

Em observância à Lei de

Responsabilidade Fiscal, proceda ao

ajuizamento dos créditos inscritos em

dívida ativa;

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida

2012 131431/2012 217/2013 17/12/2013

Adote providências a fim de garantir que

os registros contábeis reflitam a real

situação do SAAES;

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida

2012 131431/2012 217/2013 17/12/2013

Realize somente despesas que atendam

as necessidades do órgão de forma

satisfatória;

Em razão da presença de despesas

ilegítimas concluiu-se que a

determinação não foi atendida

2012 131431/2012 217/2013 17/12/2013

Respalde as prorrogações dos contratos

administrativos no artigo 57 da Lei nº

8.666/1993; e,

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida

2012 131431/2012 217/2013 17/12/2013

Busque aprimorar os procedimentos de

controle interno administrativo em

obediência ao disposto no artigo 74 da

Constituição;

Após análise a amostra selecionada,

constatou-se que a determinação foi

atendida

Control-p
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5. DENÚNCIAS

Não houve denúncia contra atos de gestão praticados pelo administrador ou responsável:

6. REPRESENTAÇÕES

Foi apresentada ao TCE/MT a seguinte representação interna contra atos de gestão praticados

pelo administrador ou responsável:

 

 

Nº do Processo Tipo Objeto Situação Resumo da Decisão

54895/2015 INADIMPLENCIAS

DESCUMPRIMENTO DO

PRAZO DE ENVIO DE

DOCUMENTOS E

INFORMACOES DE

01/01/2014 ATE

31/12/2014

EMITIR RELATÓRIO

PARA ANALISE DE

DEFESA.

AGUARDANDO DECISÃO

Control-p

 

 

7. TOMADA DE CONTAS

Não houve processos relativos a Tomada de Contas:

 

8. CONCLUSÃO PRELIMINAR

            Apresentam-se, a seguir, as irregularidades com os seus respectivos responsáveis relativas às amostras

analisadas no período, para fins de citação, nos termos do §1º do art. 256 RITCE/MT:
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JUVENTINO JOSE DA SILVA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/10/2014

1) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

1.1) Custeio de fatura de energia em atraso, resultando na incidência de juros e multas no valor de R$ 5.669,98

  - Tópico - (Cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e oito centavos) 3.2. Despesas

1.2) Custeio indevido de anuidade de servidores do SAAES junto aos órgãos de fiscalização e registro

  - Tópico - profissional, fato que implicou em prejuízo ao erário no montante de R$ 1.528,84 3.2. Despesas

2) JB09 DESPESAS_GRAVE_09. Realização de despesa sem emissão de empenho prévio (art. 60 da Lei

4.320/1964).

2.1) Elaboração a posteriori do empenho n.º 586/2014 a favor da empresa Construtora Zancko Ltda ME, em

   - Tópico - contrário ao artigo 60 da Lei n.º 4.320/64 3.2. Despesas

 - FISCAL DO CONTRATO / Período: 01/01/2014 a 31/10/2014DEOCLECIANO DE OLIVEIRA FILHO

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/10/2014JUVENTINO JOSE DA SILVA

3) JB03 DESPESAS_GRAVE_03. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73 da Lei 8.666/1993).

3.1) O empenho n.º 543/2014, no valor de R$ 25.166,90, efetuado a favor da empresa Construtora Zancko, foi

liquidado em detrimento da apresentação de documentos suficientes para comprovar a integral e regular

  - Tópico - prestação de serviços 3.2. Despesas

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/10/2014JUVENTINO JOSE DA SILVA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/11/2014 a 31/12/2014TEODORO MOREIRA LOPES

4) JB01 DESPESAS_GRAVE_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

4.1) Pagamento de multa indevida, mediante o empenho n.º 905/2014 no valor de R$ 120.000,00, a favor da

  - Tópico - empresa Nortec – Consultoria, Engenharia e Saneamento Ltda. 3.2. Despesas

5) NB99 DIVERSOS_GRAVE_99. Irregularidade referente ao assunto “Diversos”, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1)      -Descumprimento de determinação contida no acórdão n.º 86/2014-SC, publicado em 11/09/2014.

Tópico - 3.11. Outros aspectos relevantes
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 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2014 a 31/10/2014JUVENTINO JOSE DA SILVA

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2014 a 31/12/2014SERGIO DAL MASO

6) DB14 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_14. Não-retenção de tributos, nos casos em que esteja obrigado

a fazê-lo, por ocasião dos pagamentos a fornecedores (art. 11 da Lei nº 101/2000).

6.1) Não houve retenção de IRRF – Imposto de renda sobre pessoa física relativo ao empenho n.º 349/2014

  - Tópico - pago ao credor André Luiz Teixeira Costa, acarretando prejuízo ao erário no valor de R$ 1.281,14 3.2.

Despesas

MAURICIO BARBOSA DE FREITAS

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

TERCIO LUIS GUSMAO DE BARROS

TECNICO DE CONTROLE PÚBLICO EXTERNO

Em Cuiabá-MT, 14 de Julho de 2015.  
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ANEXOS

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

MUNICÍPIO DE SINOP - EXERCÍCIO 2014

Anexo 1 - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadro 1.1 - Responsáveis por irregularidade

NOME CARGO PERÍODO RG CPF ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

JUVENTINO

JOSE DA

SILVA

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/01/2014 a

31/10/2014
169074389 05070412833

RUA DOS

LIRIOS, Nº S/N,

SETOR

RESIDENCIAL

S, 78550000,

SINOP-MT

6635334000 juventinosilva@hotmail.com

DEOCLECIANO

DE OLIVEIRA

FILHO

FISCAL DO

CONTRATO

01/01/2014 a

31/10/2014
727.582 41966813104

RUA

SERIGUEIRAS,

Nº , JARDIM

BOTANICO,

78556038,

SINOP-MT

6699858302 badu.sinop@hotmail.com

SERGIO DAL

MASO

RESPONSAVEL

CONTABIL

01/01/2014 a

31/12/2014
12 R 901626 42370965991

AVENIDA DAS

ACACIAS, Nº

2215, SETOR

RES. NORTE,

78550306,

SINOP-MT

6635312895 sdalmaso@hotmail.com

TEODORO

MOREIRA

LOPES

ORDENADOR

DE DESPESAS

01/11/2014 a

31/12/2014
02801000 32571674153

OUTROS DAS

AMENDOEIRAS,

Nº , JD

MARINGA,

78550970,

SINOP-MT

6600000000 teodorodoia@hotmail.com

Responsáveis por irregularidades constantes da conclusão preliminar do relatório.
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Quadro 1.2 - Amostra de Processos Licitatórios

MODALIDADE
QTDE EDITAIS

ANALISADA

QTDE RNI

PROPOSTAS

QTDE RNI

PROTOCOLADAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

PROPOSTAS

QTDE MEDIDAS

CAUTELARES

ADOTADAS

Adesão à Ata de

Registro de Preços
0 0 0 0 0

Concorrência Pública 0 0 0 0 0

Concurso 0 0 0 0 0

Convite 0 0 0 0 0

Dispensa 0 0 0 0 0

Inexigibilidade 0 0 0 0 0

Leilão 0 0 0 0 0

Pregão 2 0 0 0 0

Regime Diferenciado

de Contratação
0 0 0 0 0

Tomada de Preços 0 0 0 0 0

  2 0 0 0 0

Quantidade de processos licitatórios enviados ao APLIC e na coluna QTDE EDITAIS ANALISADA consta a quantidade de ordens de serviços para a

atividade ANÁLISE DE EDITAIS com situação CONCLUÍDA.
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APÊNDICE - A - FATURAS REDE CEMAT

APÊNDICE - A

FATURAS REDE CEMAT
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APÊNDICE - B - DESPESAS COM ANUIDADE

APÊNDICE - B

DESPESAS COM ANUIDADE
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APÊNDICE - C - EMPENHO 905 2014 NORTEC

APÊNDICE - C

EMPENHO 905 2014 NORTEC
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APÊNDICE - D - OFICIO 58 2014

APÊNDICE - D

OFICIO 58 2014
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APÊNDICE - E - EMPENHO 543 2014 ZANCKO

APÊNDICE - E

EMPENHO 543 2014 ZANCKO
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APÊNDICE - F - TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO 13 2014

APÊNDICE - F

TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO 13 2014
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APÊNDICE - G - EMPENHO 349 2014 ANDRE LUIZ

APÊNDICE - G

EMPENHO 349 2014 ANDRE LUIZ
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APÊNDICE - H - EMPENHO 586 2014 ZANCKO

APÊNDICE - H

EMPENHO 586 2014 ZANCKO
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